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CaWTiíATO AUMINiâ rRAT^VO

CONTIUTO N" 53QKHÍ4a«?H
PROCESSO ADiliiNISTRATiVÜ à? 04.âi.86i/iüál
DISPENSA DE LiCrrAÇÃO N"y02/^2«il

CONTRATA DE PRESTAÇÃO DE
síEKViÇOá QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE E
A EMPRESA F B FRANCO SILVA
VIANA NA FORMA ABAIXO:

Por tísie insifunienlü partiqüiflf, a CÂfrtAiU MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
Muniuípia de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA. siluado àRua do Coqueiro

nW. Centro, CEP 65.284-000. Gov. Nunes Freire, Maranhão, inscrito no CNPJ sob o
n''01.625.921/0001-02. neste aio representado pelo Sf. VALDERLY PEREIRA DA SILVA
porador do CPF n" 654.080.123-87, residente na Rua do Varejâo n'^970, Baiiro Monteiro Lobato
- Governador Nunes Frcire/MA - Pre.sidente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire
"  qualidade de ÇQNTHÃT^NTFí e de outro lado, a empresa F B FRANCO SILVAVIANA, inscrita no CNPJ pelo n^jó.760.983/0001-01, localizada R RU.A DO COMERCIO

CENTRO, LAGO DOS RODRIGUES - MA. neste ato representada peloía) Sr(a)
BEATRIZ F^NCO VIANA, inscrita no CPF pelo noeOO.gÇS.ÓOS-OO - Sócia administradora,
na qualidade de CONTRATADA, lê.m entre si, ajustado o presente Contrato n°l301002/'>Ü''i
decorrente da Dispensa de Licitação n" 002/2021. formalizado nos autos do Processo
Administrativo n"04.01.002/2021, nos termos do An. 24, inciso 11 da Lei Federal N° 8.666/93 e
suas posteriores, submciendo-sc ãs cláusulas e condições abaixo:

PRIMEUÍÃ, -7 DO Qftfg ro- ü presente contrato tem como objeto a Contratação
de empresa especialiy.ada para preuiaçâo de ssi viços de asscssoria e orientação ao controle interno
para o mes de janeiro e fevereiro para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Governador Nunes Freiie/MA. conforme proposta de preços da contratada.

CgUSULÃ segunda - IV, ViNt-ULACÃn. Vinculam-se ao presente CONTRATO
mdependememente de transcnçâo, o Processo de Dispensa de Licitação n:002/202I a Proposta
de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - ÜQ VAI,OR - O valor global deste Contrato é de R$13.800 00
U reze Mil e Oilocentos Reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

ITEM""""

ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATIVOS

ESCRICÃO Q'í"í>.DESCRirin UNID. QTD. VAEOR valuk„  . - "ü^HIÇAO ^ UNIT. TOTALj  1 restaçao de serviços de assessoria e
orientação ao controle interno. *52 R$6.900,00 RS13.800.00

I. Auxi w na Elaboração de Relatórios e recomendações a serem expedidas pelo óreâo de
Controle Interno de acordo com as normas legais vigentes;

VALOR

TOTAL

„  ̂ UAIlINKTKUOPlUISIUKNTE
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2. Elaboração e implaniaçflo das normas internas operacionais em todos os setores;

3. Auxilio na elaboração dos esolarecintfifltos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado;

4. Treinamento e cühííhuo nos âssunios que dizem respeito ao controle interno;

5. Visitas de verificaçàu em todos os órgãos da Cântara realizando auditorias e emitindo
pareceres conclusivos sobre o cumprimento da legalidade das despesas;

6. Auxilio na veriflcaçao/actímpanliamemo/claboração de projetos de leis sobre o controle
interno e seu regimento;

I. Palestras ds Controle iFlterno ns Adtfiiitiiíffíltíâo Pública c demais assuntos relativos ao
Controle intento;

8. Assessorumenlu das atividades de «prosantação dos relatórios de competência do Controle
Interno e audiências públicas;

CLAUSULA OUAi^^l - ÜÜfi ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes
do presente Contrato coiTcrâo por conta da seguinte dotação orçainentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 010! Cãrnaru Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: Oj 031 OÜOJ 2.001 Manut. e funcionamento do Legislativo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceira líssoa .lurídica.
CLÁUSULA QUINTA - nOft ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓF.S
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato de
acordo com o consfajiie no art.65, inc, 11. § 2°. da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA - DA vigência E da PRORROCACÃn - o prazo de vigência do
contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da sua assinatura nos termos do artigo 3" da Lei
n" 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Publica. ^

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Paragrafc) terceiro - Caso não lenita interesse na prorrogação, a contratada deverá enviar
comunicação escnia. com amccedência mínima de 30 (trinta) dias da datado ténnino da vigência do
contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

C/VaiNEl i:. üü êHíISIDKNTIi
^5.284-OOü. Gdv. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.CNPJ n® ClI ,61 _.8j4/ljl)01 -10 // Hnmc Paa«: \vviAv.cninovgmaclfiraiitie.ifrBÍn..miLnnvh,
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>SK OMA - UO PaA^.O ^.XRCUéAO - A CONTRATADA fica obrigada a
iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias. contados a partir da emissão da
Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos piU'U prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério
da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso tbnuilo. sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado
o an. 57, § 1® da Lei Federal n' 8.6á6/!993.

CLAUSULA 0^7'i^VA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro • O pagamento será
efetuado no ptazo de ate .50 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impedidvo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, acontpanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de
regularidade relativa á Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa dc Débitos e Divida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, infomiar o nome do Banco e numero da agência e conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo petrnitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessados.

Parágrafo seguiido - Ü iiasamaaiq sará efcluwJo pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA. BANCO DO BRASIL, Agencia 5733-9. Conta Corrente 9014-X.

Parágt-afo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATzVDA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou
inadimplência, pelo descumprlmcnto deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou à atualização monetária

^•TADA - A CONTRATADA seÇLÁUSULA NONA > DAS OimiGACOES DA CONTRATADA . A CONTRATADA se
obriga a:
Além^ dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Gov. Nune.s Freire
- MA. durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário; ^ ^

_  b) informar ao Presidente da Câmara Municipal de Gov. Nunes Freire - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando lor o coso. qualquer anormalidade de caráter urgente e crestar os
tMclarecimcnlos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa;

d) responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconeiites de sua culpa, ou dolo im execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer doterminaçõt» emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria

liAüm. t i!. ItD PRtSliJtNTK
Jii i.-iiá v-nifv. clif ÜOV, Nimcs rreire. Mamnhao.Brasil.
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objeto da contratação, cabendo-iiio snitca c exciusi^ía responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepoííos ou convenieiues;

f) comunicar fiscalíjaiçâo do cniicratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas á aquisição dos produtos ou a imincncia de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contraio;

g) não transferir a terccito», quer total ou paicialmciite, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência ria Câmara Municipal do Giiv. Nunus Freire - MA.

h) prestar os serviços nos piaios. condições e local Indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

i) amar som toda» as doaposfís. direlss ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações aasttmidaià. ssm quaUiuúi' õniis a Cântara Municipal de Gov. Nunes Freire • MA.

j) a contratada será responsável pula idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepoatos.

CUAPSUEA PÉCilVU - DAS da contratante . A CONTRATANTE
se obriga a:

a) acompanitar e llscafi^ar a execução do contrato;
b) penititir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

ífJiíÁUSy.LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro-O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora contratados,
sujeitará a COWRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo scguitiio - .Alápi (Ia rniiiíH ilKlióadit no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a pwvla dsCesq. apiicar a CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parciid do CONTRATO, as soguintcí sanções:
a) Advertência;
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado:
c) Suspensão temporária de parlicípBçfio oin licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não suporiora 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem o.s motivos deicim mames da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo tereeiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podeião ser aniicadas
conjuntemenie com a prevista nn iillneu "b".

Parágrafo quarto - .Se a CONTRATADA - ensejar o letardamento da execução do contrato
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo

G/XilINK}í; tJO PRBSIÜENT K
''3-2íi^í-tl00. üov. Nunes rwire. Maranban. Brasil.
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ÚtiiiflHâo, {!£«•?•, íiTst<íií^^SUi4Í. o cjircito {-íwvíü da ampla dcfo^a, ficará impedida do
iicuai' c coiUfSiijr íc?;;» a uáiiiüffj Muí'fiii>dl dc (lovarn&dor Nunes Freire - MA. j>eio prazo de até
G5 (cIhco) aitòs, ̂ liquaRtu pordufarsffi os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabiiitaçãíj persnís fi própria uutoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das muitas previstas nssfe insírumcnto e das demais cominações leg^s.

l^}^araft> - Caberá a COf^TRA TÁNTg propor u aplicação das penalidades previstas,
madiapis rulalorip circijtuitüHçipdQ. Spr^ieiítando provas que justifiquem a proposição.

P^àgraf9^ei(ft - Apis a itfiüçiíçái) de tiiralqtisr penalidade será feifa comunicação escrita à
cUWIRajADA e pubiicijÇ^a no juaul (ificiai do Estudo e dos Municípios, constando o
fundamento íegel, eucluídíiá os cnsos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

ibíwaPfjlp As itsUlígi d^V^ííjí-' 5-" ̂coíbidíts nn priizo de 05 (cinco) dias cottseculívos
Guntadus da daia vJa {'lOs; jiçsÉàu. ucíi çotilá ban^áfla a âur informada pela CONTRATANTE.

vsleres das multeâ pcdcrão sor descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRA» ASíttf. ou díwl^iHôfítç da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Parágrafo nuBo - Nènbpm ptíSyns.Hlú «srá feiío à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe ispiíqíp sidQ apüeafJaí.

" Constituem modvos para a rescisão
a) O não cumprimento du Ciáusuiiis Coníratuais, especificações ou prazos-
b) O cumprimento iiTegular de Cláusulas Contratuais, especificações ou p/azos:
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O aü-aso injustificado no inicio da prestação dos serviços;

&NTRVrANT|' s^t^'Kos. sem justa causa e prévia comunicação à
O A subeontrâíhçSo tijt»! oy do «tyeiíi, a associação da CONTRATADA eom
outrem, a cessão ou trwiáíci úncig. lôt^l eu paí=clal, bem como a fusão, cisão ou incorporação-
g) O dcsateiidimento das (iolannmacões rugulares emanadas pelo servidor ou comissão designada
para acompanhar a entrega da prestação dos serviços.

Ui fSLTSS" GJíWLição. anotadas na forma do § I" do art. 67 da
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil-
j) A dissolução da CONTRATADA»
k) A alteração social ou a modificação du finalidade ou da estrutura da CONTRATADA aue
prejudiquem a execução deste Contrato;

iiecuçSdocónb"lo^° comprovada, impeditiva da
m) Razões de interesse público, do ulia relevância e amplo conhecimento, justificadas e

CONTRATAfSí autoridade da esfera administrativa a que está subordinado aV,UÍX IKAI ANib e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO-

tfONTRATANTE. da prestação dos serv-iços. acarretandomodificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1-do art. 65 da Lei

M-líHiwk-t .L kbfcaiiJf.N rií
68,ia4.úíHi, Ouv. Nuiics J-reire. Maranhito; BibííI.

V.M J u Ui ,6i lajá/cüül.l Ü // Uuttic Pbü«: \vmv.c-mH.-.vematli.rrmng^fivirg maonv
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n." §.áé^/)â§3. 53 ^rsrüi) celebrado snirc os {contratantes, nos
tstrncis íio ipçi^p Ij, § i? üa ü.-;. àS íJü ící^rija Ui;
Q> A suspsnslo <|a pfíslgçfto tipa ̂ arviças^ por ordeai escrita da CONTRATANTE, por prazo
^perior a 20 (viiuu) día^, sajvo shi caso da cajamidude pública, grave perturbação da ordem
iiiierna ou gusFrfl, au ainôa por lípeíiiáas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
iitdepcndcnteindnt<; dii pdg.Wicnto obrigaióriu de indenizações, pelas sucessivas e
contr^ualmetile Ínipravisís dssmobiliiíjções e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CON1 RATAOA, nesgas casps, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que iHJriiiaiizjbla a siuiaíiàt);
p) O atraso superior a 150 (çaistó o vÍiíIü) <iiss düs pagítmentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos sci^içps pfBáiftdús jã furnacidos. salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interíw nu guína, ítóspgurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumpriiiteíiio do suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) Deseumprimeme do disposto no Inciso Vdo art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidõneo, a declaração
falsa e o cometimenw cl» fraudo fl&ca!, apiicsndo»se as sanções previstas na Lei de licitações e
contratos:

P»f4sf-aíi> ppjpígifíj - hí ijp c;;í;,ii,3P ^rífita fatr.ialrtiente niolivados nos autos do
pfdBSíÊU, asi-íüUWúb ̂  çíitjtíridlíisrip ç p ujT.iíia chfíiíe.

í^aFágFflfo sagMiidii .• A .'tjáÇisSí» dsíiíjs fcOííiTHÂ'i O poderá ser;
a) DeierfiiinüdH por ain iptilaíúral ̂  éiiariio da Administração nos casos enumerados nas alíneas
« a'm'destaeláusiilaj
b) Amigável, por ae-ardo sitica 45 ptttiíé. tuJ.uzidtta termo no processo da licitação desde aue
haja conveniência para 8 eONTKATANTE;
c) Jiidíciaimeme. nos termos da Icgisjjiçtío.

Parágrafp tari:Síjpp - fd4fi'iíiíi iwà letras "l" a '-p" desta cláusula, sem
que nqja culpa dfi Jsíw wsjáaíçids du» prejuízos regularmente comprovados
que houvej' sofrido, tanco «irida dÍFaiia ang pagamentos devidos pela execução do CONTRATO
até a data da rescisão.

FarágFSfo - A titts cláusulas contratuais acarretará a
RíS'«1íATO, atá Cl limite dos prejuízos causados à

CüNiKAlANTE, aiám das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUijüLA DÉCIMA TERCEIRA - D^S COMlJNirA^ngs . Qualquer comunicação
entre as partes a rsapeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
considerâdâs consunicoçdcs verbfiis.

,  , . úiiÜJrtKrt JUí íililiítliiLiVíT,
Ciav. NunwFreiteiMaiMhflíi. Bmslí.CNW n 01 ,ôl3.ãí4/OtK)I-lO // Hodu fiao; wu.v on...ni;>>BüidOHiiiiiBBffeite.ina.cnv.hr
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CLAl/SULA D^<;::iiVIA QUAHTA r- IK) AMI'ARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação o^OOI/ZOIl, e está fundamentado na
Lei Federal n". 8,666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA t^UlN t A - DO FQUO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
Governador Nunes Fieire/Maranlião. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilepado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas u contratadas, após lido e achado coníbmie. as partes a
seguir firmam o presunto Conlfotu, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, para um só efeito.

isimitíii - fii4A. li de JANEIRO de 2021

#'§V
//,?í í O • / '/Ji
líiáfcfe ^(xUaü-: ^

Presidpitta da Câmara Miuticipal de Governador Nunes Freire - MÁ \
CONTRATANTE / \

P Éi Í^AlíeômVA VIANA
CNPJ ̂"36.760.983/0001-01

Beatriz Franco Viana

CPF n®6ü9.895.593-00

Sócia admínistríidora

CONTRATADO

OóvjO'

1 r: jiii UKfeiiíji-íii rt.
Riia<ioC«4iis,jfy, .Vú's«i í cülm. i-TP 05.áK-!^üüfJ, üi.v. Nuntfâ Pfeirc, Maranhão. BnwM.
CNPt [»• 0l.61.:.B3J/00íti-lfl /í Itoni* P«g«: aw^.ciiufovurnuJomuneüfreírg-inji-fiov hr
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gstadü do Maranhão
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA
CNPJ: 35.156.504/0001-80

Rua Mauretonio Meire n^22, Centro
CEP: 65.650 - 000 - MIrador/MA

Comissão Permanente de Licitação

CONTRATO m PKISS f ACÃQ DE SERVIÇOS
N" 08/2020

CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI, CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MTRADOR
(MA), E A EMPRESA J OLIVEIRA LOPES - INSTITUTO
LOPES.

Por éilc iüSiPiíBiisnlü paiU^ular, a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA,
pessoa jurídica de direito público, situada à Rua Mawetonío Meire, n" 22, Centro, nesta inscrita no
CNPJ sob o n" 35. 156.504/0001-80, uesie ato representada pelo Vereador Presidente, Sr.
ANTOMO SABEVO DE OLH^EIRA, brasileiro, casado, portador do RG n''30l421 CPF n":
238.863.743-00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa J OLIVEIRA LOPES
"INSTITUTO LOPES", situada na Avenida Vale do Pimenta n°05. Sala 12, P 2, Parque Atlântico,
São Luís, inscrita no CNPJ sob o n" 03.087,941/0001-00, neste ato representada pelo seu sócio
administrador o Sr JOSIVALÜO OLIVEIR/\ LOPES. Brasileiro, divorciado. Advogado, residente
em, portador do Rg n" 3338 OAB/MA e CPF n° 718.366.833-91, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam ejustam fmnar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

aJimiLi pamEiJtA

o presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em Serviços
de Consultoria em Controle Interno, de acordo com o Projeto Básico desta Tomada de Preços,

clAusvlí segunda

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade Tomada de Preços n°
001/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito
público.

Pela execução do6 serviços, a contratante pagará à contratada o valor globm ^
R$7.000,00 (sete mil reaiít/ pof parcela, sendo o total da 10 (dez) parcelas. totalizantM^/vafjQ^f
Global de R$70.000,00 (setenta mil reais.). f ^



BSíâ^fí do Maranhão
íièôeR LgQISLATIVO

C;4f^MA MUNíSiíPAL DE MIRADOR-MA
cNt>i: 3S.150.504/0001-80

Bus Mauralonlo Maire n®22, Centro
eGP: ôã.S5ü - 000 •• Miradop/MA

___ _ _ __ ^e^jssãa ̂ pwanente de Ücitação
" " - ■ CLÃVSUL4 QUARTA

FL5

WC.Nl.

RÚaRlCfl.

As àíJSpgSSS ílgíiíiíí^igís íi6 contrato correrão por conta dos recursos específicos
uoHsigflaUüS fu> oa CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, classificada conforme
abaixo especificado:

(li -PadêF i.eííi.5!aíjv:0
Oi.031,0101.2062,UQdD - M.uíjtí.icnj^Q
3.0.00.00.00 - DõbpessBi
3.3.00.00.00 - Outras de^pcsaB Corr#5U45
3.3-90.35.00 - Serviços dê Consuiloria

Çtei'a Mwítikíipl

Q  >14 (iüia dc sua assiaatuia e terá vigência de 10 (d^)
inesea,

V^Lip-Miiiri&iíXTÀ

S diriíijo ü çacití OriiH das [iartes a exigência, perante o outro, do oportuno e
cabal cumpFÚnorito das jitasíaçõês pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações que
mutuamente se outorgam por força deste insíruinenlo.

As psirtcs liíüiêfítí. iiHi v-üinuni acordo, instituir cláusulas aditivas ou modifícaiivas ao
presente contrato desde que obedecida a Lei Pederaí n® 8.666/93 e suas alterações.

A Contratada ae obriga u atender, imediatamente, todas as solicitações da Contratante,
reiaiivameriie aos Serviços Contratados.

O pagametitü ae-m afetuado rHaHáaiHtonio, após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações jjeronte o Sistema de Segurichde Social, medianícfa
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, lio
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidammte
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federtuli^

í'iÃvmiíAiiÈcmA



FlS

PRoc.N'jHfiíiii«aeic-
Í^ÚBRICA -£

WQoJBíà LEGISLATIVO

CÂMAKA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA
CNPJ: 35.156.504/0001-80

Rua MauFetonIo Heire n°22, Centro

CEP: 65.850 - 000 - Mirador/MA
gamissão P^Fmanente de Licítasão

Ôcorrendo desetiuilibrio ecoiiòmico-fínaiiceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relaçSo pactuada, nos termos do arí. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovação dociunental e requerimento expresso do contratado.

ÇJLÂVSVIA mcihu PRIMEIRA

A «xeetiçãp dos ããrviçog prestados necessário á execução do presente contrato será de
responsabilidade da Cuntraianto

mmidMmáMrnmM

A CMnífaíHdè na oxocução do presente contrato, a observar todas as leis,
reguiamsfliOB, HOFraass pnncífdoójUttditfoa vigentes.

k  ií4ÍH^MÍH,'tid& da adjudiçaiária tíin assinar o contrato, aceitar ou retirar o
inaíruníeiuo oquivftiçnfê, dánir'0 do prató iSalaboÍBcido pela Comissão Permanente de Licitação,
caracteriza o descurafiriraeulo loíal dus obrigações asstunidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitanles remanescentes.

CLiUSVÍ^ DÉCIMA OUARTA

aífasü injiistiílcado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de ráora, na ibrina estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro
diaapós o prazo detenninado para execução do objeto deste contrato, até o 30*' (trigésimo) dia
consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após uitrapíi&sado o prazo da alinea anterior.
Parágrafo Segm|d»; A referida multa será aplicada independentemente de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos
que lhes sejam devidos pela contratante.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL
DE MlRADOR-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente

Parágrafo Quarto; Pela ínexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA
NRJNICIPAL DE MIRADOR-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência; f \
b) multa por atraso a cada 3Ú (trintas) dias após o prazo previsto na alinea "b't di

Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, casp
não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; \ f

c) suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contrataf^cmr^
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e i

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúbJic^ \



^^síBíío dò Maranhão
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA
CNPj: 35.156.504/0001-80

Rua Mauretonto Meire n®22, Centro

CEP: 65.B50 - OCO - Mirador/MA
Comissfio Permanente de Licitação

e) a aplicação da sanção prevista na alinea "a", não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades das alíneas "b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto; As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo
Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto; Ocorrendo ã ine.xecuçâo de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se
ao órgão contratante o direito de optar pela oibrta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação —
CPL, para as providências cabíveis.

Parágrafo Sétímoi A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior,
ficará sujeita ás mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo; A apiicsçtiü das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da CAMARA MUNICU^AL DE MIRADOR-MA.

C'L4L'Mm.4 DÉCIMA QUINTA

A rescisão do coniraU) terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de inteiposiçao judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso
IX, da Lei n° 8,666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

A troca cvemijHl dç dui^unvnUiS entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo. MçqhuJíta outra fiiHiia será considerada como prova de entrega de
documentos.

Os easPS i^rão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos
princípios ̂ rais de direito.

Fica eleito o litro CqinítiL.M qu MÍRADOR^MA, Estado do Maranhão, para dirir
quaisquer dúvidas oriundas da iniâniruluçào deste conU'alo com exclusão de qualquer outnb. j;
mais privilegiado que seja. \
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Sstada do Maranhão
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA
CNPD: 35.156.504/0001-80

Rua Mauretonio Meire n022, Centro
CEP; 65.850 - 000 - Mirador/MA

Comissão Permanente de Licitação
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

impresso era 02 (duas) vias de igua] teor. na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

MÍRAOQR-MA. 0^ de março de 2020.

Àí^omo DE OLHEIRA
Vnynfidoe Vresidente
CU^TRATAmE

JÚ^ ÍALDO ^ Sócio A úfm//í/,síraí/or
JOUVEiH.4 LbEES\'h(SrrfUTO LOPES"

comàAhiDA

TESTEMUNHAS:

CPFh°



■f f CkmnÁ m ÃLTD ALEGRE DO MARANHÃO - MA
'/X "Um novo tempo"

p^.j, BdÜBViíicií, ^/n", contro, Alto Alegre do Maranhão • MA
CNPJ 02.232.044/0001-72

í'ROCE.SHy Aí)í4I?<4^ } 5?'- uU,i-Stó«

ÍOWiUÁÍO Qm ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MlíWlCJpAL IW. ALIO ALEGUE l)() MA!L\NHÃ()-MA F. A
E?.íi'ltS:.SA K. i)E .1. DA SILVA F.IRELl PARA
í.y.^xPRATAC.U) DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PUEsTACÀO IDO SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA
rif:'. CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DF.
MífO ALÍAiRE DO MARANHÃO - MA.

CÀM;Í!E4 líi: Al'ÍO ài.Eliki-. UO maranhão- ma. cam sede
stimiilUmiSiva «fi .Aiviiih'*' Ct.nsu. Aí»;! Aleyio Ui> Maraiilulo /MA. inscrita ni) CNPJ sob n".
02.232.Ü'l-j/0l/ül-?'2. uiííjie au> ictihíSCKlyúa jseio seu PrcBÍdcnle Sr. Manoel Rotlriiiues Pcreini. brasileiro,
cosudo. ponador cia ccclulu ílu idcIlUdad»? iC 2.^396022003-11 S.SP/MA e cl;> CPI- iC. -107.126.21.3-34. donivnnte
denominada CONTILATAÍnTE. e a en;pfe.sa E- J- DA -SII.V.A ElREl.f. com sede e endereço na Rua dos
AzulOes. m" 01. Quadra 13ü. Saiu 1411. 14" andar no üiilce Towcr, Jardim Renascença. São í.uis - MA.
Co|r 65.075"06Ü, in*eri}a na CNf-j suS» o n'"' 23.086.6.32/0001-52. por sen reprcscnumic legal. Sr. Edson tic
Jesii.s dn Silva iHinador cjn v^ds;!a áç idstuidade n" 269041973 DIC/ÍÜ e CPI- n" 072.853.-> 16-27. donivantc
Uenoininada Cunimiüdü. rcoolvain ilfüiar o prusente Contraio decorrente da TOMADA DE PREÇOS N"
002/2020, regido püia Lei í"vil«ral n", S.fi66;Q3 e nicdiunic as seguintes cIíiusuIqs c condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRiMEiÜA -• Hi} OÍLurj Q
LIO preseme coiitiaio ium por oitielu u [;«improtnbsu de eontraiução de empresa cspeciali/ada pura

prestação de serxiços do çansulloria luiã ãruns de Controle Interno da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA. conlorme deiiilhudo no Anexo I do edital ijuc passa n ia/cr parte iittegninte deste
contrato.

1.2 A Contratada se ohrigu ü pr^slitr sgrvitjiPA (IpiQr» t{os melhorc.s padrões de qualidade.
'  I 13~7T. . „ . . I . . . TI .. . . 1 Valorem RS íDisuri üiiiiHHçriu dus Sui^içc» tiidfldc Quantidade

Unitário
Prestação de serviços especinlizadoá de
consultoria e orieitiação técnica para o i
deseiivolvinieiiii} c rípcHmvtJiiineiiiu das |
atividades de cimpole intorno. Comistiilo
Pcnniincnib de l.icitação. seior de
contralus e áreu do gcaiãu de pessixit Juíiiu
:i eàmora Municipal de Alto Alegre do
Maranhão;
- Auditoriti iiiix nolux V ^.■iii}w,i;o mlmuíti
iv/aíório iliis uhsí-f>,H;i;r^:i
- Auüluma nos piwvssiis HdUtítmos
imiiiindo vaiuHnws dffx nivunvnçiiax
apurudns.
- CtiiiAífí/Vnr/íi iso viiüVmí^ inivnuJ nu
ifiiiissãu de pcmueivs i: de
rol/nas e /nvc-ed/nie-Wn*,
• CuumiIkiíUi ihís deniiiis tiiimkidim.
udmimshvtints de rfiípnfisnhiiiéw «/f'
Coiihfile Iniefnn.

Trémi»íei)n> e dlis
fwofisxiinum da
'VonxHluiriti nn ifdildk f/g [

Página I de fi
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^  ■ ekmu ̂U^iKirÃl m áIT6 alegre do maranhão . MA
"Um novo tempo"

Av, Radíjviàrii. a/n*. e<>nlro, Alto Alegre do Maranhão • MA

CNPJ 02.232.044/0001-72

iiciuwíio 'MS liuuftiiiíhiiie.s diis !mÍ^
8.666,i/Ji í' liU^fi.'2Ui}2:

• CoiisulHmti u nourtijsmlniHis/iiío /m
ahtírnim. íiiifhwifiili/ « cuwluxàa (Ají
pracessi/x //Viftj/üwVíí;
-Ci»isiilis»-Uj n:i *

/iianiiMnÕv «fo
(Si.s/L'HM ik hhiieáaiB'
ih t"o«/ru/(íí;{7(J Púhlidiil:
• Caiixiillaria iiii i4i-L'it ik íiti^íihi </i*
pessi>af. uivStfhtiír' 'h'
acomiHmhiimafui <h(s mihmx sk fiitiut da
ixigtiiiwniii. rciiiiniiiisuicãa HihuUii.sitiiihui
da àrau de meursax líUniiKhn. Wí.auiii da
i-aiwale da paxíi^d, (íiis iVHM'
u<imi.s.sfítt.s. liííiifCísítv^u. iisít!í:>i;!iôr} da
féaiax, <■'

.  ; 8o..ion.ot)

CLÁUSULA SEÜÜiNOA - OAS {ÍK r.^ECUÇÃO
1.1 Os üüi'VÍV(iã siirilu tlf! (.'ítiíiunl Muiiicipiil era utnhloHlcs físicos dcitinnlnnd«» gielo

ConimaiUc. a iÍÍH|«oi>ihiíi:rnfíí .%h!í! ilaiudii lic compuiadores. com disponíbilixavão dc soiuvure
comábil upropriitílo, ühjÍi} a CoiuriUado. deverá comparecer 2 (dois) dias por dia. á sede do setor
Contábil,

CLAUSIILA TLHCliíJiA - i(50 SETail COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E
FISCALIZAÇÃO
3.1 A área competenle (i-rtia Hit:t-bcr. atiion^ar. conferir e fiscalizar o objeto contratado .será o scoi-idor

público. obser\'íidus «t iiHigiM 73 b ?6 da l.ci Pcderal ii". 8,666/93.
3.1.1 O Presideme designará um servidor responsável a atuar como gestor c fiscalizndor da execução do

objeto coiitrutiiii!.
3.1.2 Apôs a «onferéticia reulijí^du polo Depaitiuiitínio sollcilamc. averiguando u ciualidade da execução

cúitlraiual. a meuma u.\pcdirá uie^taiio de íiis)H-çuu, que servirá como instrumcmo de avaliação do
cumprimento das obrigações eontralUíiis e constituirá documento indispensável para a liberação dos
pagumcniris.

3.1.3 A Contratada e obrigada a assegurar c faeililar o acompnnliamento e a j1sculi/.ação pelo serx idor. bem
como permitirei »cas.sn u iníunnuçòes consideradas ncce.ssárias prrr essa Casa Legislativa.

3.2 A Contratante rcservn-se o direito de não receber o serviço em de.sacordo com o previsto neste ajuste,
podendo re.scIndÍ-lo. sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

CLÁU.SULA QUARTA - ÜQ PREÇO E I)A FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Fien ajustado o valor loiul do presente eonimio em RS 80.300,00 (Oitenta mil c trezentos reais).
4.2 O pagamento será cictirudo por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor. par.i

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias. contados
da data da entrada no protocolo desta Câmara Municipal da Nota Fiscal emitida com base dos serviços
prestados e previamciUc aprovada pela Fiscalização.

4.3 Os pagamentos senlo efetuados pein '['esoiirarin, upós a duvida comprovação da prestação dos serviços,
nas condições exigidas c apresentação dos documentos llscais devidos, segundo a sua exigibilidade, a
teor do art. 64 da Lei n" 4,320/64 c/c dispositivos referentes da LC n'' lül/üO. até o dia 30 (trinta) de cada
mês .subsequente à prestação ilos serviços.

4.3.1 Na bipótesc do cnnirato ser ilnnado no dacoiTer do mês, ou seja. cm período Inferior n I (um) mês. o
valor da parcelu devidii ao aoniraiiuk» jwlu çxccuçãu dos serviços seni calculada pro rata die.

Fiigitm 2 dc (i



CÂMARA MUNICIPAL m ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
"Um novo tempo"

Av. Rodoviária, s/n", centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

CNPJ 02.232.044/0001-72

4.4 O valor contraiatlo süiú runiusluiiu uimalmcntc atravcs do INPC (IBGli) oii outro indicc olk-jal
computívül qiic vier a siibstiluí-lo.

4.5 Km caso de irrcguiaridnde na cmissuo diw docutmíiuos líscais. o prazo de pagamento será contado a partir
de sua rcaprcseiitnçüo. desde que dcvidameiUe regularizados.

4.6 É vedada e.\pressameine n reiiliz.içào de cobrança de forma diversa do estipulada no contrato, cm especial
a cobrança bancária, mcdiimlo Inilcio ou mesmo o proiesiu de liiuio, sob penn de apücaçao das sançiVs
previstas neste instriinicnio e indení/açáo pelos danos decorrentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DÜT.AÇÂC) ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes do picseiiie eumiaio correrão por conta dos recursos cspecíneos consignado» no

orçamento da Ciimara Municipal do immicípio de Alto Alegre do Maranhão, com \igt:ncia para o
c.sercicio de 21)20. eonfuriue dotação orçamentária ahai.xo especificada:

UNID. ORÇAMKNTÁRIA: ül.- Câmara Municipal;
PUNÇÃO PROGRAMÁ TÍCA; 0.Í 1. OOOi - Administração Geral;
PROJ. ATIVlUADK: 2.001 - Manutenção e ÍAinc. das Atividades Administrativas;
ELEM. DK DESPESA: 3.3.00.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa .liiridicsi:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Os serviços ora contratados serão executados a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro
de 2020. cunuidos do recebimento da Ordem de Serviços. iJociendo ser prorrogados ate o limite de OU
(.sessenta) meses, por se enquadrarem na prestação dc serviços de execução eonliiuiada. na forma do art.
57.11. da Lei f-cderal n". 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 São obrigações dos pune.s. além das dispusius no projeto básico:

7.2 DA CONTRATANTE:

73 A Contratanlc e.stará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a iodas as exigências e condições a
seguir esiahulueidus:

7.3-1 Colocar a disposição dos técnicos, e.spaços fisicos compatíveis e os equipamentos que tbrem
requisitadas como ncces-sârios pura o bom andamento dos .scr\'íços:

7.3.2 Acolher as e.\pllcaçòes técnicas e fornecer todas as informações e documentação legal para a eximia
prestação dos scr\'iços;

7.3.3 Informar sobre a c.visléneíu de bens. direitos c obrigações não detectados pelos contadores e qiic
possam afetar o patrimônio líquido a ser avaliado:

7.3.4 Notificja a conlnitnda qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;
73.5 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições c.slabelccidas no instrumento conlrtilual;
7.3.6 Fiscalizar a reaíízaçãu dos serviços, através dc sua unidade cumpeienie. podendo, em decorrência,

solicitar providências da conlraiadii. que atenderá ou Justificará dc imediato, sendo que o não
aiendimcnto sujcitarj a coiuralada as penalidades c/ou generalidades prc\'isiu neste Edital.

7.4 DA CONTRATADA:

7.5 A cunirnlada esuirá obrigada a satisfu/er aos rct]uísiios e atender a todas as exigências e condições a
seguir eslahcíecidn.s:

7.5.1 Manter ditriimc toda a execução do serviço cm compatibilidade com as obrigações as-siimicias, todas
iLS condições dc habilitação cqualificnção exigidas na licitação:

7.5.2 Seguir as diretrizes técnicas da Câmara emanadas direuimente ou por intermédio de siia Secretaria
Administrativa e/ou da Unidade de Controle Interno, aos qimis a Comnnad.T se rcporuirá nas questões
controverlíiins complexas, compvoinelendu-se a adotar a técnica contábil que lhe for recomeiulad».
predispondn-sc ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão niinimo da prestação do.s
serviços de con.suhorín á Contratante.

7.5.3 Atender qimiido da e.xccnção dos serviços eonlruladus todas as leis. posturas e regulnmenibs Federais.
Estaduais e Miuiieípiiis. reiucioiuuius com o irubiilho a ser executado:
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Uí(M hõvÓi^Iü') Av. Rodoviária, s/n®, centro, Alto Alegre do Maranhão • MA
CNPJ 02.232.044/0001-72

7.5.'l Orientar a contrutante uns urgiinicmiiçôes e/mi comni aryiinieinaçõcs iccnicas nos apontaiitomos dp
Tribunal de Contas, rcluuínnudas aos serviços consianies ilcsle Projeto Uásico:

7.5.5 Atender os servidores da Câmara c seus entes tia Casa Legislaliv.i da einpresn para orienlaçàes
técnicas especiricQ.s, produção dos trabalhos especiais, orient-açôes. treinamentos e consiiitorias:

7.5.6 Não divulgar, iiirorniiir. revelar e Ibmeeer a tercein>s. sob qualquer pretexto, as inloniiavõcs o dados
adquiridos na execução do scnriço. sob pena de ressarcir a contratante por pertias e danosi c llsiea ilos
inibalhos. de nianclra a evitar inicrnipçPes ou paralisações:

7.5.7 Facilitar a ação da Jlscalizaçiío na inspeção dos serviçtvs. prestando, prontamente, os escía.recimeiitos
que forem solicitados |)cla Contraianie:

7.5.8 Responder perante a Câmara Municipal, mesmo no caso de auscneia ou omissão da tiscalizaçào.
íiidcnizandu-a devidaineme por quaisquer atos ou latos Ic.sivos aos seus ititeresses. que |)i\ssam
inierlcrir na c.xccuçuo do Contraio, que sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandaiário.s seus. A responsabilidade se estenderá á danos a lereciros. devendo a Conlr:it!id.i adotar
medidas preventivas contra esses danos, com tlel observância das normas enuinadas das atitoridades
conípctcntcs c das disposições legais vigentes:

7.5.9 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, .sendo que a Contratada
não devera, mesmo apôs o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da
Contratante. Ia/cr uso de quaisquer infbnnaçòcs ou documento.s e.specincados no purágraiV) anterior,
u não .ser para fins de e.xeeução do Contrato;

7.5.10 Pagar seus empregados no pra/.o previsto em lei. sendo também sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que. direta u/ou indiretamente, incídnin sobre a prestação dos serviços contratados,
inclusive as contribuições.previdenciárias. fiscais e pura llscnis. FGTS. PIS. emolumentos, seguros de
acidentes de trubiilho, etc. tlcnndo excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal, por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ve/. que a inadimplência da Contratada, com
rcierência às suas obrigações, não sc transfere Câmara Mimicipat:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PKN.ALIDADES
8.1 Pelo desciimprimento tolril ou parcial das eondições contnitiinis. u Contratante poderá aplicar ao

Contratado as sanções previstas no ari. 87 Ua Lei Federa! n." 8.666/93. sein prejuízo da
responsabilidade eivil e penai cabíveis.

8.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes de dcscumprimcnto contratual:
8.2.1 0.3®/o (três décimos por cento) por dia. até o 30" (irigésimo) dia dc atraso na prestação dos

serviços, sobre o valor tio contrato;
8.2.2 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor cio contrato, no caso da ndjudicaiãría.

injustiriendameme. desistir do mesmo ou causar ;i sim rescisão:
82.3 20% (vinte por cento) sobre o valor du contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

com a conseqüente rcLseisão cimlrnluai.
8.3 Pela inexccuçno tola! ou parcial do contraio, a câmara poderá, gariimida a prévia delésn. uplicar ao

Contratado as sunções previstas nos incisos I. Ill e IV du art. 87 tia l^i Federai n. 8.666/93 o multa de
25% (vimc c cinco |x«r cento) sobre ti valor dti contraio.

8.4 Será facultado à licilantu. o prazo de 5 (cinco) ditis ttteis para upreseiUaçào de ticfcsa prétia, no
ocoiréncia dc quaísi)uer das silnuçties previstas no item 8.

8.5 Aplicadas as muitas, a administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após
a sua imposição.

8.6 As multas são miiõnomnH e u aplicação ile uma não e.xclui a outra.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO
9. t A rescisão contratual podeni sei':
9.1.1 Detemtinada por ato unitiilcru! e escrito daCimarti. iws casos enumerados m>s incisos I a XII e XVII

do an. 78 da Lei Feileral ii. 8.666/93:
9.1.2 .Amigável, por acordo etitre as pietcs. metliantc autorização escrita e ttindaincntadn ilii auttrridade

competente, reduzida a termo no proces.-io liciiaiôrio. desde que hnja conveniência da CámariL
9.2 A inexccução total ou piimial do t/onirrao enseja sua rescisão peia Câmara, com as eonset)ucncius

previstas no item 9.5.
9.3 Constituem motivos ptini rescisão do contrato os previstos no art. 78 dn Lei Federal n". 8666/93. /
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9.3.1 Em cuhO du rvfioisílc pivvísUi nos inciso» Xli u XVII do an. 78 du l.ci i-cdcral n". 8.666'93. sem que
hujü culpa do (n) Contratada, será osKi rossoicidu dos prcjui/os regiilamcniarcs comprovados, qunndo
os liouvor sofrido.

9.3.2 A rescisDo contraiiml de que inita o inciso f do art. 78 hcíhtcui as consequcncius previstas no an. SO.
incisos i a IV. smUcs da l.ci Esdorul ti'*. S.fiftò/yj.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAg liJSIKWÍCÓÉS I^NAIS
1 (1,1 A pre.semc comuda^ão rcgcr-sc-á pela Lei i-cdcral n". 8.666/9.3 c suas .illeraçõcs. as i|i!.nis. juntamente

com normas de direito piiliiico. resolverão os ensos omissos.
10.2 Este contraio está vinculado üe forma lotai e plenu ao Processo Administrativo de Lieitação n"'

002/2020. que lhe deu Cíttisa.

CLÁUSULA DÉCI^iA PULMíülHA - iU »liiif4í'4í.'À?>
lO.I U extrato tjo |»es!^iiis iimiíKilO ;{» Diário Oikial do Município cda Câmara, porconui

da Cuniratanle.

CLÁUSULA décima ííÉí/i.ii^iLA - üD Hi«0
12.1 Fica aloilo o loro da Comiiíijn du íiSü Maisus «o Matuidião pam solucionar quaisquer diividus qitimto

à c.sucução do presente uoiilralo.

E, por ustarem jiisiíi.^ s cpti^oíd^, víí! pitnpí ôf.áim"' » presente instrumento em 03 (três), vias. de igual Ibmia
c teor. na presença dmt {caiãmiiiihüt: nltiiixo.

Alio .Alegre do Maranhão - MA. 05 de fevereiro de 2020.

CSiíiara Muilicipiil de Alto Alegre do Maranhão - MA
Manoel Kodrigiics Pereira
Presidente da Câmara

CüNTKATANTE

Í:-ÍJE4.I3A SIlfAEIRCU
CNl^J süh o n-' 22.ü8é.632/00üI-S2

lidsoit de Jesus da Silva

CONTRATADA

J

Tf-STEMUNMAS:

4
Nome

CPF

Nome
CPI-n»

■  ''
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Estsdo do Maranhão

PODER lEGlSLATiVO

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

OfsiPJ: 08.759.062/0001-68

ODE SE

P^CC.WJP.Cnl/->r^^^

CONI RA TO DA TOMADA üB PRBÇOS 001/2020/CMSL
CONTRATO Í^m6t2Q2Q

OQfti rÍ35AfíÍ Dii t AÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
Sí, efxl.pííRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
TU^iAlí^lAX E A EMI^RESA A F DA SILVA NETO
'^AáSfíSSORíA CONTÁBIL E CONTROLE GOV. FERREIRA
LÜBO"

1'aF um íitiíBf^BSíP êítfííttylar, a câmara municipal de santa luzia-
MA, pBSsoit jurlílioa tie ílÍFeilo públicu, situada á Av. Dep. Nagib Haickel s/n°, Praça Três Poderes -
Centro, Neata, inscrita no CNPJ sob o n® 06.759.062/000 í-68, neste ato representada pelo Vereador
Presidente, Sr. ALMIR ALVES SOUZA, Brasileiro, casado, portador do RG n". 025209122003-1
SSP/MA e CPF n". 406.563.303-68, a seguir denominada CONTRATANTE, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa A F DA SILVA NETO "ASSESSORIA CONTÁBIL E
CONTROLE GOV. FERREIRA LOBO", situada na Rua 7 de Setembro n®282, centro cidade de
Bom Jardim-MA, inscrita no CNPJ sob o n°32.421.086/0001-12, neste ato representada pelo por
seu proprietário o Sr, AUGUSTO FERRFIIRA DA SILVA NETO, Brasileiro, Casado, Contador
portador do CRC/MA n" 12.571/0-3 e do CPF n'' 981.760.053-04, a seguir denominadá
CONTRATADA, acordam e justam fínnur o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

O paiseníe StUifruirt tôm püf^^^fa^^mratação de Empresa especializada para a
Prestação de Serviços de Controle Interno para esta Câmara Municipal, de acordo com o Termo de
Referencia desta Tomada de Preços.

coiiUato tem como amparo legal a licitação da modalidade Tomada de Preços N"
001/2020/CMSL e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de
direito publico.

ncT execução dos serviço.-!, a coulralanie pagará à contratada o valor global de
aÍ^ Totalizando o valor global de

Io70.000,00 {setenta mil reais).

.  , . fr-n, 'III r !> T ' ~

Ag úidsp^uíÁS ueoúiTaíitófl do pBúüuim contrato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da CÁMAUA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, classificada
conforme abmxo especificado:

Av. Dep. Nagib Haickel s/n". Praça Três Podéres - Centro

CEP: 65..390 - OOÜ - Santa Luzia/Ma.
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KÚGRISA.

i8t8úO do Mafanhão

KJBlifi LEGISLATIVO
CIÂMÃgA MUNIGÍRAL DE SANTA LUZIA-MA

ONW; ee.?§8.062/0001-68

01 - PODER LHGIBLÂl iVü

01.O31.0ÜO1.2001.Ü000-MANUT. EFUMe. DÁS ATIVIDADES ADM.
3.0.00.00.00 - DESPESAS COÍUIENTES
3.3.00.00.00- OUIRÁS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

O pfesâiite euiilTâto ínieis>'-8e«á data de'sua assinatura e terá vigência de 10 (dez)
meses.

E direito oasâgurado o uada uma das parles a exigência, perante o outro, do oportuno e
cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações que
mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

As partes poderão, em comiun acordo, instituir cláusulas aditivas ou modificativas ao
presente contraio desde que obedecida a Lei Federal n® 8.66Ó/93 e suas alterações.

^um/i
A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da Contratante,

relativamente aos Serviços Contratados.

ü pagamento sqrá êfeiuado mensalmeme, após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais

Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso E. alínea d, da Lei n° 8 666/93
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIAfPlIJtA
A execução dos serviços prestados necessário à execução do presente contrato será de

responsabilidade da Contratante

ÇjJmtJJU Mawi SECUNDA
A Conimladtt se eonipromete, na execução do presente contraio, a observar todas as leis

regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes.

Ãv. bsp. Naglb í-ÍHÍtíkc-í Sírri, Rraça Três Poderes - Centro
CEP: 65.390 - 000 - Santa Luzia/Ma.
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Bstaao do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ: 06.759.062/0001-68

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica ao-s licitantes remanescentes.

CLÁiikviÂ Mcima quarta
Parágrafo PrimeirotÓ atraso ínjusiificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:
a) 0,3% (três décimos por ccmo), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro

diaapós o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia
consecutivo.

b) 2% (dois por ceulo), fipõs uUwpaasado o prazo da alínea anterior.
Parágrafo A referida muita .será aplicada Independentemente de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos
que lhes sejam devidos pela contratante.

Parágrafo TejPi^iiirqj As liiultasi a que ae refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA LUZÍA-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto; Pçla inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA
MUNICIPAL DE S.ANTA LüZlA-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa pur a cada díl (trinlas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do

Parági^b Priraeiro, no perccnilisl de 10% úiait por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso
não sejam cumpridas fielmente i\r, condições pactuadas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade pnm licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) a aplicação da sanção previslu na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa

dí^ per^idades das alíneas "b" e ''c", }>riiicipalmeme, sem prejuízo de outras hipóteses, era caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto lieilado ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado no orazo
de 10 (dez) dias úteis.

ParágrafqjQuiptj^ As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo
Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do
mteressado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto; Ocorrendo à inexçcuçâo de que iraía o Parágrafo Quarto, reserva-se
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação
CPL, para as providências cabíveis.

_  . Parágrafo Sétimu! A segunda adjudicaióría, ocorrendo a liipótcse do item anterior
Ticará sujeita às mesmas condições estabeleeidas neste Edital.

Parágrafo Oifoyo; A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da CAMAÍIA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA.

umju m

ÂV- f jçp. 'Iíi3plbT|ílÍHÍÍ^Í Três Poderes - Centro
CEP: õ.i.P/U • SÍH) [.uzia/Ma.
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Cãtsdodu Maranhão

gQOgR lÊÜISUTIVO

OÃMáRÃ MUi^iieiPAL DE SANTA LUZIA-MA
QNPJ: 06.799.062/0001-68

Í5^'c^'!Ú?S{q ®ãi lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
indepeadentemente de iüleípoaiçao judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso
IX, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações uos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

MmLÂ BECi
A tiüca eviíntu;U tíc düeufiwatüéi entre a Contratante e a Contratada será realizada através

de protocolo. Nenhunia outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CíJUSVlA SéCíMÂ SÉTIMA
ijs Gúèwis oiüâú i'ií»oiviüoí> à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos

princípios gòrais da díralio.

picp atêUO ü ííitn 2ii de &»ntá Luzia-MA, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

us>} u» t asainam o presente Contrato, que foi
impresso «íií úâ (dtiss) viss 4e igusi tètu", ísa presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

^âHls LuítiitíMÂ', OS de nuuço de 2020

-  /li c
J MhííHAiyêisÕu^ ^

Pf^iduHStí" Càmam Municiai de Santa LuziaCONTRATANTE^

AFDA SiLNA ^4$rHM»!iéHJ^^Ãf^^^^ÇÕNfROLE GOK FERREJRA LOBO"
Augusto Fef/eira d^ilvaNéío - Proprietário

/ ̂CQtÈTR:?(TADA

'mfmvmASt

CPFn" % 5

Av. Bap. íVÍBglb Haickol s/n", Praça Trás Poderes - Centro
CEP: 65.390 - 000 - Santa Luzia/Ma.
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